
 
 

 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO  

PROCESSO ELETRÔNICO TC 05675/17                                                   
 

NATUREZA: PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL  
ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CARIR I 
RESPONSÁVEL: INARA MARINHO FERREIRA DA SILVA 
EXERCÍCIO: 2016 
ATUAL PREFEITA: Senhora INARA MARINHO FERREIRA DA S ILVA (01/01/2017 a 31/12/2020)        

ADMINISTRAÇÃO DIRETA MUNICIPAL – MUNICÍPIO DE SÃO 
DOMINGOS DO CARIRI - PRESTAÇÃO DE CONTAS DA 
PREFEITA, SENHORA INARA MARINHO FERREIRA DA SILVA, 
RELATIVA AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2016 – EMISSÃO DE 
PARECER FAVORÁVEL À APROVAÇÃO DAS CONTAS. 
RECOMENDAÇÕES. 

ATENDIMENTO INTEGRAL ÀS EXIGÊNCIAS DA LRF.  

PPAARREECCEERR  PPPPLL  TTCC  0000114499  //  22001177  

Vistos, relatados e discutidos os autos do PROCESSO  TC 05675/17; e 
CONSIDERANDO os fatos narrados no Relatório; 
CONSIDERANDO o mais que dos autos consta; 

Os MEMBROS do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍ BA (TCE-Pb), à 
unanimidade dos votos, de acordo com o Voto do Rela tor, na Sessão realizada nesta 
data, em: 

1. EMITIR E REMETER à Câmara Municipal de SÃO DOMIN GOS DO CARIRI, 
PARECER FAVORÁVEL à aprovação da prestação de conta s da Prefeita 
Municipal, Senhora INARA MARINHO FERREIRA DA SILVA,  referente ao 
exercício de 2016, nos termos do art. 17 da LOTCE ( Lei Complementar estadual 
nº. 18/1993), com as ressalvas do art. 138, VI, do RITCE/PB, bem como 
considerando o ATENDIMENTO INTEGRAL às exigências d a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000), ; 

2. RECOMENDAR à Administração Municipal de SÃO DOMI NGOS DO CARIRI, no 
sentido de não repetir as falhas observadas nos pre sentes autos, buscando 
regularizar a sua gestão de pessoal, procedendo à r ealização de concurso 
público, para substituição dos contratados por exce pcional interesse público e 
comissionados em excesso, além de manter estrita ob servância aos ditames da 
Lei nº. 4.320/64, Lei nº. 8.666/93, Lei nº. 10.520/ 02 (Lei do Pregão) e Resolução 
Normativa RN TC 03/2004. 

Publique-se, intime-se e registre-se. 
Sala das Sessões do TCE-Pb - Plenário Ministro João Agripino 

João Pessoa, 13 de dezembro de 2017. 
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